
 

CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES 

 

MAR/25 

 

 

MENSAGEM DA DIRETORIA PARA NOSSOS FORNECEDORES 

É com grande satisfação que apresentamos o Código de Conduta para Fornecedores 

da Walter Lopes Engenharia, um documento que reafirma nosso compromisso com a 

ética, a integridade e a excelência em todas as etapas de nossas operações. Sabemos 

que a construção de uma cadeia de fornecimento sólida e responsável é essencial para 

o sucesso de nossa empresa, e este Código serve como um guia para fortalecer a 

parceria com nossos fornecedores, alinhando práticas que respeitem os mais elevados 

padrões éticos e legais. 

Na Walter Lopes Engenharia, acreditamos que o respeito aos valores compartilhados é 

a base para relações duradouras e de confiança. Este documento estabelece as 

diretrizes que orientam o comportamento esperado de nossos parceiros comerciais, 

garantindo que nossas operações sejam realizadas de forma transparente, segura e 

sustentável. Convidamos nossos fornecedores a adotarem este Código como um 

compromisso com a integridade, reconhecendo que cada ação tem impacto direto 

na reputação e no desempenho de nossa empresa. 

O engajamento de nossos fornecedores é indispensável para que este Código se torne 

uma prática viva em toda a nossa cadeia de valor. Contamos com a colaboração de 

todos para promover um ambiente de negócios ético, respeitando os direitos humanos, 

as normas de qualidade e as legislações vigentes. Este é um passo importante para 

assegurarmos que nossos projetos sejam desenvolvidos com responsabilidade social e 

ambiental, gerando valor para a sociedade e consolidando nossa reputação no 

mercado. 

Estamos certos de que, juntos, podemos construir parcerias que transcendam o simples 

fornecimento de bens e serviços. Ao aderir a este Código de Conduta, os fornecedores 

da Walter Lopes Engenharia tornam-se agentes fundamentais na promoção de um 

futuro mais ético, responsável e sustentável. Agradecemos pela dedicação e pela 

confiança em caminhar conosco nessa jornada de excelência e integridade. 

A Diretoria. 
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Apresentação 

A Walter Lopes Engenharia busca a excelência em suas operações, fundamentando 

suas ações nos valores de ética, transparência e responsabilidade. O Código de 

Conduta para Fornecedores reflete nosso compromisso em construir relações 

sustentáveis e íntegras com todos os parceiros comerciais que contribuem para o 

sucesso de nossas atividades. 

Este documento é um guia para as práticas e comportamentos esperados de nossos 

fornecedores, garantindo que todas as interações estejam alinhadas aos padrões éticos 

e às legislações vigentes. Nosso objetivo é assegurar que os valores da Walter Lopes 

sejam compartilhados e praticados em toda a cadeia de suprimentos. 

 

A quem se aplica 

Este Código de Conduta se aplica a todos os fornecedores, subcontratados e 

prestadores de serviços que atuem em nome ou para a Walter Lopes Engenharia. É 

esperado que todos os parceiros comerciais leiam, compreendam e sigam 

rigorosamente as diretrizes aqui estabelecidas, promovendo condutas que fortaleçam 

a integridade e a confiança nas relações comerciais. 

Os fornecedores são responsáveis por assegurar que suas equipes e subcontratados 

também cumpram as normas deste Código, garantindo a disseminação e a prática dos 

valores da Walter Lopes Engenharia em todas as etapas de sua atuação. 

 

Princípios de Ética e Integridade 

A Walter Lopes Engenharia espera que seus fornecedores conduzam suas atividades 

com ética, transparência e respeito às leis. As relações comerciais devem ser pautadas 

por honestidade, equidade e responsabilidade, promovendo um ambiente de 

negócios íntegro e sustentável. 

Condutas que prejudiquem a reputação da Walter Lopes ou envolvam práticas ilícitas, 

como suborno, corrupção ou fraude, não serão toleradas. A empresa adota uma 

política de tolerância zero em relação a essas práticas e reserva-se o direito de rescindir 

contratos com fornecedores que descumprirem essas diretrizes. Consulte nossa política 

de integridade e nosso código de conduta e ética. 
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Conformidade Legal e Regulamentar 

A Walter Lopes Engenharia exige que todos os fornecedores cumpram rigorosamente 

as leis, regulamentações e normas aplicáveis às suas atividades. Esse compromisso é 

essencial para assegurar a integridade de nossa cadeia de fornecimento e para 

fortalecer a confiança nas relações comerciais. 

Os fornecedores devem garantir que seus processos, produtos e serviços atendam às 

exigências legais vigentes, incluindo as relacionadas a direitos trabalhistas, fiscais, 

ambientais e de segurança no trabalho. É responsabilidade de cada fornecedor 

acompanhar atualizações na legislação e adotar práticas que assegurem 

conformidade contínua. 

A Walter Lopes Engenharia reserva-se o direito de monitorar e auditar os fornecedores 

para verificar o cumprimento das obrigações legais e regulamentares. Qualquer não 

conformidade identificada deve ser corrigida prontamente, e a falta de ação poderá 

resultar na rescisão contratual e em outras medidas cabíveis. Acreditamos que a 

observância das normas é um pilar essencial para promover um ambiente de negócios 

ético e sustentável. 

 

Conflito de Interesses 

Os fornecedores devem evitar situações que possam gerar conflito de interesses, ou 

seja, circunstâncias em que interesses pessoais ou financeiros possam interferir na 

imparcialidade ou nos melhores interesses da Walter Lopes Engenharia. 

Caso um fornecedor identifique um possível conflito, é seu dever comunicar 

imediatamente à Walter Lopes, garantindo que as decisões sejam tomadas com total 

transparência e baseadas em critérios técnicos. 

 

Prevenção à Fraude e à Corrupção 

É essencial que os fornecedores sigam as legislações anticorrupção e adotem práticas 

que previnam fraudes. A Walter Lopes Engenharia não aceita que pagamentos de 

facilitação, subornos ou vantagens indevidas sejam oferecidos a terceiros, 

especialmente a agentes públicos.  
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A detecção de qualquer comportamento que viole este princípio deve ser 

imediatamente reportada aos canais de comunicação da empresa, para que medidas 

corretivas sejam tomadas.  

 

Brindes, Presentes e Hospitalidades 

Fornecedores podem oferecer brindes ou hospitalidades à Walter Lopes Engenharia 

somente se forem de valor simbólico e culturalmente apropriados, evitando qualquer 

percepção de favorecimento ou tentativa de influenciar decisões comerciais. 

Presentes ou convites que ultrapassem os limites definidos pela empresa deverão ser 

recusados ou comunicados à área de Compliance para avaliação e destinação 

adequada. Consulte nossa política de brindes, presentes e hospitalidade. 

 

Responsabilidade Social e Ambiental 

A Walter Lopes Engenharia valoriza fornecedores que compartilham seu compromisso 

com a sustentabilidade e a responsabilidade social. Espera-se que todos os parceiros 

ajam em conformidade com as leis ambientais e adotem práticas que minimizem os 

impactos de suas operações. 

Além disso, fornecedores devem garantir condições de trabalho dignas, respeitando os 

direitos humanos e combatendo práticas como trabalho infantil ou análogo à 

escravidão. 

 

Uso de Recursos e Informações 

Os fornecedores devem zelar pela confidencialidade de todas as informações 

compartilhadas pela Walter Lopes Engenharia, utilizando-as exclusivamente para os fins 

definidos em contrato. 

Qualquer uso inadequado de dados, recursos ou ativos da empresa será considerado 

uma violação grave deste Código e poderá acarretar o término imediato da relação 

comercial. 

 

Gestão da Qualidade e Conformidade Técnica 
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A Walter Lopes Engenharia preza pela excelência em todas as suas operações e espera 

que seus fornecedores compartilhem do mesmo compromisso, assegurando a entrega 

de produtos e serviços que atendam aos mais elevados padrões de qualidade e 

conformidade técnica. 

Os fornecedores devem implementar sistemas de gestão da qualidade que garantam 

a padronização, a melhoria contínua e a conformidade de seus processos, produtos e 

serviços com as especificações contratuais, normas técnicas e requisitos legais 

aplicáveis. É fundamental que todos os materiais e serviços fornecidos estejam alinhados 

às necessidades operacionais da Walter Lopes, respeitando prazos, critérios de 

desempenho e expectativas previamente acordadas. 

Auditorias e avaliações podem ser realizadas pela Walter Lopes Engenharia para 

assegurar que os fornecedores mantêm práticas consistentes de qualidade e 

conformidade técnica. Não conformidades detectadas devem ser tratadas com 

prioridade, e ações corretivas imediatas devem ser implementadas para prevenir 

recorrências. Acreditamos que a gestão de qualidade é essencial para a criação de 

parcerias confiáveis e para a entrega de resultados que reforcem a reputação e a 

competitividade de todos os envolvidos. 

 

Canal de Denúncias e Medidas Disciplinares 

A Walter Lopes Engenharia disponibiliza um canal de denúncias para que fornecedores 

e suas equipes relatem quaisquer condutas inadequadas ou violações ao presente 

Código. O canal é confidencial e seguro, garantindo a proteção dos denunciantes de 

boa-fé. 

Fornecedores que desrespeitarem as normas estabelecidas neste Código estarão 

sujeitos a sanções, incluindo a rescisão contratual e, se necessário, medidas legais.  

 

Disposições Finais 

Este Código de Conduta para Fornecedores e parte integrante dos contratos firmados 

com a Walter Lopes Engenharia e reforça o nosso compromisso com a ética e a 

integridade em suas operações. É essencial que todos os fornecedores demonstrem 

alinhamento com essas diretrizes, contribuindo para uma parceria sólida e responsável. 

A vigência deste Código de Conduta iniciará na data de sua aprovação e publicação.  
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A Walter Lopes Engenharia reserva-se o direito de atualizar este Código periodicamente, 

garantindo sua adequação às exigências legais e organizacionais. 

 

 

 

Alta Direção.  
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TERMO DE RECEBIMENTO DO CÓDIGO DE CONDUTA 

 

Eu, ________________________________________, portador(a) do documento de 

identificação nº ______________, CPF nº ________________, declaro que recebi e estou 

ciente do Código de Conduta da Walter Lopes. Comprometo-me a cumprir e respeitar 

todas as diretrizes, normas e princípios estabelecidos, bem como a zelar pelo 

cumprimento da legislação vigente. 

Estou ciente de que o descumprimento das diretrizes poderá acarretar medidas 

disciplinares. 

Data:____/____/______ 

Assinatura: ____________________________________ 
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